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Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

LEI Nº 2.328 DE 02 DE MARÇO DE 2023 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE RUA FRANCISCO PAULINO FROTA, A 
ARTÉRIA QUE INDICA. FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Francisco Paulino Frota, a rua 
Sem Denominação Oficial 10A do Loteamento Moradas do Planalto III, no 
Bairro Renato Parente, Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de março de 2023. Ivo Ferreira Gomes  
PREFEITO MUNICIPAL. 

porquanto necessita estar alinhada às políticas e estratégias de ação 
governamental, visando proporcionar a eficiência na prestação dos serviços 
públicos. DECRETA: Art. 1º Fica alterada a estrutura organizacional do 
Gabinete do Prefeito (GABPREF), na forma que integra o Anexo I do 
presente Decreto. Art. 2º Ficam distribuídos na estrutura organizacional do 
Gabinete do Prefeito (GABPREF) 33 (trinta e três) cargos de provimento em 
comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 
2017, e suas alterações, conforme estabelecido no Anexo I deste Decreto, 
com sua distribuição, simbologia, denominação e quantidades ali previstas. 
Art. 3º O organograma representativo da estrutura organizacional do 
Gabinete do Prefeito (GABPREF) é o constante do Anexo II deste Decreto. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 3.102, de 04 
de janeiro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março de 2023. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.136, DE 08 DE MARÇO DE 2023. ALTERA A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE A 
DISTRIBUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DO GABINETE DO PREFEITO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
incisos IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a 
organização e a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, e 
suas alterações, em especial a Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021. 
CONSIDERANDO que o Gabinete do Prefeito (GABPREF) é órgão 
integrante da Administração Direta do Município de Sobral, tem como 
finalidade promover o apoio técnico institucional às ações promovidas pelo 
Chefe do Poder Executivo e constituir-se como elo de integração entre as 
demandas dos munícipes e o Poder Público Municipal, bem como promover 
a articulação do Governo, visando dar efetividade às ações do Municípios; e 
CONSIDERANDO, ainda, que a estrutura administrativa não é estanque, 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

 

 

  

 

 

   
 

  

 
 

 

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2.328 DE 02 DE MARÇO DE 2023

LOCALIZAÇÃO DE RUA SEM
DENOMINAÇÃO OFICIAL NO
BAIRRO RENATO PARENTE

Prefeitura
Retângulo


